
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA
TERMO ADITIVO Nº 02 CONTRATO Nº 041/2022 -SME

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 041 PARA ATENDER NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTE-
RESSE PÚBLICO

O MUNICÍPIO DE CÁCERES, inscrito no CNPJ sob n° 03.214.145/0001-83, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Educação em subs-
tituição, FRANSERGIO ROJAS PIOVESAN, ora denominado contratante, e senhor (a) CRISTIANE DOS SANTOS denominado (a) contratado (a), no
cargo de Professor (a) Licenciado (a) em Matemática, para exercer suas funções na Escola Municipal Isabel Campos e Escola Municipal Dom Máximo
Biennés.

Considerando o disposto no inc. V e § 2º do art. 2º. Da Lei Municipal n° 1.931, de 15 de abril de 2005, que excepciona a possibilidade de contratação
por tempo determinado para admissão de pessoal em regime de substituição decorrente de licenças, de concessão obrigatória, licença para tratamento
de saúde, licença prêmio, licença gestante e adotante, licença para exercer mandato eletivo, licença para o trato de assuntos de interesse particular,
afastamentos por sindicância.

Em substituição ao Professor Marcos Antônio Matias Santos, que permanece de estado médico por mais 60 dias. Conforme Memorando N° 34.289 do
1DOC.

A presente prorrogação de contrato regerá pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1ª. Fica o presente Contrato Temporário de Prestação de Serviço prorrogado a partir de 16/09/2022 com termo final para 16/11/2022 e poderá
extinguir com fundamentos na Lei 1931/2005.

Cláusula 2ª O presente Aditivo Contratual poderá ser rescindido a qualquer tempo por interesse da administração pública com fundamento
na Lei 1931/2005, que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse
público.

Parágrafo único. Haverá a rescisão antecipada prevista nesta clausula em caso de concurso público, tão logo seja preenchida vaga por servi-
dor efetivo regularmente aprovado aplicando-se na hipótese deste artigo as regras da Lei mencionada no caput.

Cláusula 3ª Todas as demais cláusulas do Contrato Principal permanecerão em vigor, as quais haverão de ser interpretadas à luz das modificações
introduzidas pelo presente aditivo.

Cláusula 4ª. Por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo.

Cáceres-MT, 19 de Setembro de 2022.

______________________________ ______________________________

Contratado (a)
Fransergio Rojas Piovesan
Secretária Municipal de Educação
Decreto n°647/2022

AUTARQUIA ÁGUAS DO PANTANAL
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 15/2022 PROC.

ADMINISTRATIVO DIGITAL N° 054/2022

PROMOTORA: Serviço de Saneamento Ambiental ÁGUAS DO PANTA-
NAL – Autarquia Municipal de Cáceres-MT.

OBJETO: Registro de preços para FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO
DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, PARA ATEN-
DER ÀS NECESSIDADES DO SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIEN-
TAL ÁGUAS DO PANTANAL – SSAAP.

PLATAFORMA: Portal de Compras do Governo Federal: gov.br/com-
pras

DATA: 07/10/2022 às 09h00m - (HORÁRIO OFICIAL DE BRASÍLIA - DF).

OBSERVAÇÃO: A pasta contendo o Edital norteador e seus Anexos po-
derão ser obtidos digitalmente no Serviço de Saneamento Ambiental
Águas do Pantanal – Autarquia Municipalde Cáceres, Estado de Mato
Grosso, em sua sede, localizada na Rua Voluntários da Pátria, nº 548 -
Centro - CEP 78210-210 – Fones (65) 3221-2002; 3221-2003; na cidade
de CÁCERES-MT, baixado nos sites www.aguasdopantanal.eco.br e gov.
br/compras ou solicitando para e-mail licitacaoaguasdopanta-
nal@gmail.com.

Cáceres-MT, 22 de setembro de 2022.

JULIO CÉZAR PARREIRA DUARTE

Diretor Executivo

Decreto 1019/2021

Publicado em 30/12/2021 – AMM

(Assinado Digitalmente)

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
PAUTA DE JULGAMENTO - CONSELHO DE CONTRIBUINTES DE

CÁCERES SETEMBRO 2022

CONSELHO DE CONTRIBUINTES DE CACERES

PAUTA DE JULGAMENTO - SETEMBRO 2022

A Presidente do Conselho de Contribuintes de Cáceres, no uso de suas
atribuições, conferidas pelo decreto Nº. 144 30 de março de 2020, e pelo
Decreto Nº.253 de 07 de maio de 2020.

Considerando o estabelecido pelo Artigo 41, Seção V do Decreto n° 144
de 30 de março de 2020.

Torna pública a pauta de julgamento de processos do Conselho de Con-
tribuintes de Cáceres, que ocorrerá por videoconferência, conforme calen-
dário abaixo:

DATA E HORA LINK DE ACESSO
05/09/2022 17:30 https://meet.google.com/vdf-yaxa-qoo
PROCESSO REQUERENTE CONSELHEIRO RELATOR

17742/2020 Baía Grande Agrope-
cuária Gustavo Calábria Rondon

10655/2020 Paulo Henrique Mens-
ch Eliana da Silva Carvalho Duarte

DATA E HORA LINK DE ACESSO
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